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8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 316.804.608-62; e RICARDO
FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 217.239.808-03; bem como do credor fiduciário RB CAPITAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22; e do interessado CONDOMÍNIO CONJUNTO COEMIL VIII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
55.033.112/0001-30. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO CONJUNTO COEMIL VIII em face de TATIANE
SANTOS DE ALMEIDA - Processo nº 1032699-23.2019.8.26.0564 – Controle nº 2242/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em
jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/07/2023 às 11:30 h e
se encerrará dia 24/07/2023 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/07/2023 às 11:31 h e se encerrará no dia 15/08/2023 às 11:30
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR
e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os
débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada,
deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide.
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e,
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada
por e-mail.  Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil
e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA
Nº 64.928 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP: Apartamento nº 12 localizado no
1º andar ou 2º pavimento, do Edifício Aida integrante do Conjunto Coemil VIII, situado à Rua Sergio Milliet nº 777, com a área privativa de 61,80m2, área
comum de 24,2718m2, perfazendo a área total de 86,0718m2, cor respondendo-lhe no terreno e nas coisas comuns o coeficiente de proporcionalidade de
0,34722; A esse apartamento está incorporada uma vaga indeterminada para estacionamento de veículo, localizada na área livre situada nos fundos do
conjunto; o terreno do Conjunto Coemil VIII faz frente para a Rua Sergio Milliet, com a área total de 12.434,29m2, no lugar denominado Borda do Campo.
Consta no R.10 desta matrícula que o imóvel foi dado em alienação fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL (securitizado a RB CAPITAL COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO S.A conf.fls.318 dos autos). Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado
depositários os executados. Contribuinte nº 027.005.132.199 (Conf.Av.04). Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos
tributários no valor de R$ R$ 6.488,88 (15/06/2023). Consta às fls.878 dos autos que o arrematante será sub-rogado na posição contratual do devedor
fiduciário. As fls.1142 o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 237.825,02 (maio/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 222.000,00
(duzentos e vinte e dois mil reais) para dezembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.237 no valor de R$ 15.063,97 (maio/2021). Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da Lei. Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto
n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à inadimplência,
desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos. São Bernardo do Campo, 16 de junho de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio
- Juiz de Direito.

V. BALAN TRANSPORTES LTDA.
CNPJ N.º 37.253.006/0001-80 - NIRE 35232277400

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
SIRLENE DE CARVALHO BALAN, na qualidade de administradora da V. BALAN TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ
sob n.º 37.253.006/0001-80, (“Sociedade”), convoca todos os seus respectivos sócios para reunirem-se em Reunião de
Sócios, (“Reunião”), a ocorrer na data de 18/07/2023, às 12:00, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida das
Indústrias, 965, Jardim América, CEP 87045-360, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Dissolução da Soci-
edade; e (ii) No caso de aprovação da alínea (i), nomear o liquidante. Osvaldo Cruz, 04 de julho de 2023. SIRLENE DE
CARVALHO BALAN - Administradora.

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO TATUAPÉ/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO TATUA-
PÉ. Processo: nº 1011120-43.2016.8.26.0008. Executados: executado(s) EDISON JOSÉ FERREIRA. LOTE 001 - Casa 
e terreno com a área total de 140,00m² em Penha de França/SP. Rua Pangauá, nº 1.000, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
059.150.0029-0. Descrição completa na Matrícula nº 151.355 do 12º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª e 2ª 
praça: R$ 509.589,38 (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Box no Edifício Caraíbas no Guarujá/SP. Rua Mário Ribeiro, 
nº 1.590, Guarujá/SP - Contribuinte nº 0-0038-001-049. Descrição completa na Matrícula nº 53.891 do 01ª CRI de Guaru-
já/SP. Lance mínimo na 1ª e 2ª praça: R$ R$49.309,67 (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Vaga de Garagem no Edi-
fício Caraíbas no Guarujá/SP. Rua Mário Ribeiro, nº 1.590, Guarujá/SP - Contribuinte nº 0-0038-001-049. Descrição 
completa na Matrícula nº 53.892 do 01ª CRI de Guarujá/SP. Lance mínimo na 1ª e 2ª praça: R$ 55.604,52 (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/08/2023 às 10h00min, e termina em 31/08/2023 às 
10h00min; 2ª Praça começa em 31/08/2023 às 10h01min, e termina em 20/09/2023 às 10h00min. Ficam o(s) execu-
tado(s) EDISON JOSÉ FERREIRA, bem como seu cônjuge e coproprietário(a) FÁTIMA APARECIDA CAMARNEIRA 
FERREIRA, coproprietário(a) WITE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA, e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 
09/07/2020. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N. 017/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE PONTE DE MADEIRA POR TRAVESSIA EM ADUELA DE CONCRETO. DATA: 27/07/2023 – 10H00M. CADASTRO: Para 
participar, os interessados deverão ser cadastrados nesta Prefeitura ou providenciarem o cadastro até o 3º dia anterior à 
data do recebimento das propostas (Art. 22 §2o da Lei 8.666/93). Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no 
balcão do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, 
Centro, em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, 
pendrive, etc.), pelo e-mail licitacao@serranegra.sp.gov.br ou ainda pelo site www.serranegra.sp.gov.br. Informações: 
(19) 3892-9600. Serra Negra, 07 de Julho de 2023. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Pregão Eletrônico nº 037/2023 Processo Administrativo nº 10566/2022 Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa(s) para a aquisição de produtos químicos para manutenção e limpeza das piscinas do Parque Turístico 
Municipal Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 11/07/2023 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassa-
quatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a partir 
das 09:00 horas do dia 11/07/2023 até às 09:00 horas do dia 24/07/2023. Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do 
dia 24/07/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 24/07/2023. Realização da sessão pública: https://bllcompras.
com Número do Processo Licitatório: FS000119/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa 
Quatro – SP, 10 de julho de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 038/2023 Processo Administrativo nº 1835/2023 Objeto: Aquisição de materiais permanentes 
(cadeiras de rodas, cadeiras de banho e andadores) conforme Emenda Impositiva 08.244.0106.2068.0000 para ma-
nutenção das atividades da assistência social do Município de Santa Rita do Passa Quatro. Retirada do Edital: a partir 
das 09:00 horas do dia 11/07/2023 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.
com.  Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 11/07/2023 até às 
09:00 horas do dia 26/07/2023. Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do dia 26/07/2023. Início da disputa: às 
13:30 horas do dia 26/07/2023. Realização da sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: 
FS000120/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008.Santa Rita do Passa Quatro – SP, 10 de julho de 2023.
Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 039/2023 Processo Administrativo nº 8289/2022 Objeto: Aquisição de coberturas com tela de 
sombreamento para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental, ITEM DESERTO, referente ao Pregão Eletrônico nº 
059/2022, Processo nº 2729/2022 Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 11/07/2023 nos sítios eletrônicos: 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de Ha-
bilitação: a partir das 09:00 horas do dia 11/07/2023 até às 09:00 horas do dia 27/07/2023. Abertura da sessão pública: 
às 09:01 horas do dia 27/07/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 27/07/2023. Realização da sessão pública: 
https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000121/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. 
Santa Rita do Passa Quatro – SP, 10 de julho de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 054/2023; Objeto: contratação de empresa especializada em 
execução de serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipa-
mentos, para atender as unidades de ensino do Departamento Municipal de Educação, pelo período de 12 meses. Entrega 
das Propostas: a partir de 11/07//2023 às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 21/07/2023 às 09h00 no site https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://www.
licitacao.vgsul.sp.gov.br - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Luana Videira de Freitas - Diretora 
de Licitações e Compras em Substituição

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS DO EXECUTADO, NA CONDIÇÃO DE DEVEDORFIDUCIANTE do bem imóvel e para intimação dos
executados COMPANHIA BRASILEIRA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (CNPJ/MF sob o nº 72.690.225/0001-28); JULIO
CESAR MESQUITA BOTELHO (RG.18.487.776-3, CPF/MF. 221.763.778-93); A COPROPRIETÁRIA JULIANA SARAIVA RODRIGUES
(CPF.249.552.048-05); O Credor Fiduciante Luís Gustavo Rômulo Naliato (CPF. 092.903.788-08); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
PROCESSO 0018800-46.2018.8.26.0002, movida por HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO atual denominação BANCO BRADESCO
S.A (CNPJ/MF.60.746.948/0001-12). O Dr. GUILHERME SILVA E SOUZA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo
Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do
portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: IMÓVEL: OS DIREITOS DO EXECUTADO, NA CONDIÇÃO DE
DEVEDOR FIDUCIANTE sobre a VAGA NA GARAGEM localizada no subsolo do EDIFÍCIO MANSÃO TOULOUSE LAUTREC, situado na
Rua Baltazar da Veiga nº 367, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, em lugar individual e indeterminado, com uso de garagista, contendo a área
útil e total de 30,38m², e a fração ideal de terreno de 0,3486%. O terreno onde se assenta o referido edifício encerra a área de 1.600,00m².
Contribuinte: 041.009.0086-4 (maior área); Matricula 161.720 do 4º CRI/SP; Consta conforme Av.04, que no dia 28/03/2018, foi
distribuída ação de Execução de Titulo Extrajudicial, sob nº 1014697-76.2018.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II
Santo Amaro/SP, movida por Luís Gustavo Rômulo Naliato; conforme Av.05, fica consignada a indisponibilidade dos bens e direitos de Julio
Cesar Mesquita Botelho, por solicitação da 3ª Vara Federal de Bauru/SP TRF da 3ª Região, nos autos do processo 00000569020184036108;
conforme Av.06, registro da penhora exequenda; conforme Av.07, penhora da parte ideal de 50% do imóvel, nos autos da ação de
Execução de Titulo Extrajudicial, sob nº 1014697-76.2018.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP,
movida por Luís Gustavo Rômulo Naliato; e conforme av.08, fica consignada a indisponibilidade dos bens e direitos de Julio Cesar Mesquita
Botelho, por solicitação do 5º Oficio Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, processo 0000396-39.2021.8.26.0002; AVALIAÇÃO DA
VAGA: R$262.000,00 em OUTUBRO/2019; DÉBITO EXEQUENDO fls.320/321: R$270.334,29 até 29/05/2023; Débitos de IPTU (ano
2023): R$41.313,90 em 31/05/2023; Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge
não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior
ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua
quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 20 de Julho de 2023, às 14:00
horas, encerrando-se no dia 25 de Julho de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 14 de Agosto de 2023, às 14:00 horas. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: POR TRATAR-SE DE VAGA DE GARAGEM,
SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DOS LEILÕES OS CONDÔMINOS DO EDIFÍCIO MANSÃO TOULOUSE LAUTREC; CONDIÇÕES
DE VENDA Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor
igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas
de arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante
em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo
MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO O preço do bem arrematado deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art.
884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO – A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se
incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da
praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou
Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade
do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, §
1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento,
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br;
e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados COMPANHIA
BRASILEIRA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (CNPJ/MF sob o nº 72.690.225/0001-28); JULIO CESAR MESQUITA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 221.763.778-93; A CO-PROPRIETÁRIA JULIANA SARAIVA RODRIGUES (CPF.249.552.048-05); O Credor Fiduciante
Luís Gustavo Rômulo Naliato (CPF.092.903.788-08); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274,
parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS DA PARTE da EXECUTADA sobre o bem imóvel e para intimação dos executados
MARCO ANTONIO GOULART DE TOLEDO (CPF. nº 549.417.176-00); BRASCHEFF – EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA
LTDA (CNPJ. nº 10.534.391/0001-88); A COPROPRIETÁRIA SILVIA LOPES GARCIA (CPF. nº 119.756.278-81); O CREDOR
FIDUCIÁRIO BANCO ITAÚ S.A (CNPJ/MF. nº 60.701.190/0001-04), A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRE-
TÁRIA DE FINANÇAS, os terceiros interessados THIAGO AUGUSTO SIQUEIRA MATOS (CPF. nº 014.009.336-25), e LUANA
GARCIA SIQUEIRA (CPF. nº 373.128.708-05), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 0037657-16.2012.8.26.0564, movida por AÇO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA (CNPJ. nº 33.150.053/
0001-48). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/
SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do
Provimento 1625/2009. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições
que seguem: BEM: Os direitos aquisitivos do executado (devedor fiduciantes), decorrente do negócio jurídico de alie-
nação fiduciária que pende sobre o imóvel, a saber: “Prédio sob nº 183, e seu respectivo terreno, designado como sendo o lote
14, da quadra I, localizado à Avenida dos Eucaliptos, na Vila Luiz Casa, medindo: 10,00 metros de frente para a referida Avenida; tendo
igual largura nos fundos, e, da frente aos fundos de ambos os lados, mede 23,00 metros, encerrando a área de 230,00 metros quadrados;
confrontando de ambos os lados e pelos fundos com Luiz Casa e s/mr., ou sucessores. Inscrição Municipal 016.047.011.000.” Matrícula
nº 34.732 junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo”. DEPOSITÁRIO: MARCO ANTONIO
GOULART DE TOLEDO. ONUS: Consta da CRI: R.8, que o adquirentes alienaram fiduciariamente o imóvel desta matricula ao BANCO
ITAÚ S.A (CNPJ nº 60.701.190/0001-04); Av.9, que foi distribuída ação de execução, movida por Itaú Unibanco S.A, proc. 0011642-
27.2011.8.26.0602, em tramite na 5ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP; e conforme Av.12, registro da penhora exequenda. Não
consta nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente
à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao
coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a
efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge
alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; DIREITOS AQUISITIVOS - R$406.322,73
– Julho/2022. SALDO DEVEDOR junto a CREDORA FIDUCIÁRIA - R$67.167,05 – Julho/2022. DÉBITO EXEQUENDO: R$75.604,72
- Julho/2022. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$998,55 – 25/05/2023 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que
terá início no dia 17 de Julho de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 20 de Julho de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 09 de Agosto de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA
– No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores à soma atualizada dos valores pagos pelos devedores fiduciantes ao banco
credor fiduciário (direitos aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos aquisitivos, atualizado
até o mês da data designada para o 2º leilão. Cumpre salientar que a arrematação recairá sobre os valores dos direitos
aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pelos devedores fiduciantes ao banco credor fiduciário;
e que o arrematante deverá necessariamente depositar a quantia referente aos direitos aquisitivos, conforme valores
apresentados nos autos pelo credor fiduciário. Registre-se, que eventual arrematante não se tornará o proprietário do imóvel,
mas titular dos direitos aquisitivos, sub-rogando-se na posição contratual do devedor fiduciante, ora executado. Desde já, fica consignado
que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após o término do leilão (artigos 18 e 19 do aludido
Provimento). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões,
na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor
excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa
processual para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será
assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail
com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5%
sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e
quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de
pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal
Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial,
antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente
comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5%
(cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN).
Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor
tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail :  contato@argoleiloes.com.br; e
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, MARCO
ANTONIO GOULART DE TOLEDO; BRASCHEFF – EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA; A COPROPRIETÁRIA SILVIA
LOPES GARCIA; O CREDOR FIDUCIÁRIO BANCO ITAÚ S.A, A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA
DE FINANÇAS, os terceiros interessados THIAGO AUGUSTO SIQUEIRA MATOS, LUANA GARCIA SIQUEIRA, e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código
de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012380-74.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILVAN DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, casado, RG 39.857.059-0, CPF 382.153.568-
77, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Mary Arakelian e outros,
objetivando recebimento da quantia de R$ 53.468,89 (fev./2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado. Fica também intimado
no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos, reconhecer
o debito e comprovar o debito de 30% do valor em execução (acrescido de custas e honorários de advogado) e
requer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês (art.916 do CPC), sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silencio, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000652-44.2019.8.26.0586 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Roque, Estado de São Paulo, Dr(a). RI-
CARDO AUGUSTO GALVAO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOHAMMED 
SHAKEEL MUGHAL, com endereço à Rua Filipe Camarao, 519, Tatuape, CEP 03065-000, São 
Paulo – SP e AHMAD HASSAN MUGHAL , que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Descon-
sideração de Personalidade Jurídica por parte de SEC Figueiredo - Serviços Aduaneiros Transpor-
tes Internacionais, alegando em síntese: ajuizou ação de Incidente de Desconsideração de Perso-
nalidade Jurídica, objetivando a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Erwin Guth 
Ltda, a fim de que os mesmos, na qualidade de sócios/administradores, sejam incluídos no polo 
passivo da presente ação, respondendo pelo débito contraído pela empresa . Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sao Roque, aos 06 de julho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031498-76.2019.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE CARLOS METROVICHE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NELSON KIYOSHI CHINO, Brasileiro, CPF 937.996.678-49, e 
KIYOSHI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, CNPJ 25.530.754/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Jefferson Gazolli Brunhara, alegando em síntese que na data de 27/05/2018 as partes firmaram contrato par�cular de compromisso de 
emprés�mo no valor de R$110.000,00, com a emissão de nota promissória no importe de R$141.000,00, com vencimento em 27/11/2018. Porém, 
alega que até a presente data o débito não foi adimplido. Deu-se a causa o valor de R$188.458,77. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para no prazo de 03 dias, pagarem a dívida, que deverá ser 
atualizada até a data do efe�vo pagamento, acrescida dos honorários advoca�cios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do 
débito. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advoca�cios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do 
Código de Processo Civil). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante do débito em até 6 
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prá�ca do Tribunal de Jus�ça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos execu�vos, man�do o depósito, que será conver�do em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). 
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos execu�vos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). O prazo para embargos é de 15 dias a contar do prazo do presente edital, 
independente de estar seguro o Juízo pela penhora ou arresto. Não havendo manifestação será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 04 de julho de 2023.                              P-11/07
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São
Paulo. Processo nº 0111418-56.2008.8.26.0100.  Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO ANITA (CNPJ 53.833.174/0001-00). Requerida
MARIA SILVIA CARVALHO RAMOS (CPF 085.822.698-70), 1ª Praça começa em 07/08/2023, às 14hs00min, e termina em 10/08/
2023, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 10/08/2023, às 14h01min, e termina em 31/08/2023, às 14h00min. Bem a ser leiloado:
Apartamento nº 20-A, localizado no 20º andar, do Bloco A-B, do Edifício Anita, situado na Rua Haddock Lobo nº 403, no 34º Subdistrito
– Cerqueira César, nesta cidade de São Paulo, com a área de 345,00m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1,9% no solo e na co-
participação nos locais de uso e serventia comum do condomínio, e o direito de dois espaços para guarda de automóvel de passeio na
garagem do edifício. O Edifício Anita acha-se construído em terreno descrito na transcrição nº 46.167, no livro 3-AN, de 24/04/1974,
deste Registro de Imóveis. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 2.741.515,61* - Lance mínimo na
2ª Praça: R$ 1.644.909,36* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 06/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da
arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica requerida MARIA SILVIA CARVALHO RAMOS (CPF 085.822.698-
70), do titular de domínio ESPÓLIO DE OSWALDO JOSÉ RODRIGUES RAMOS (CPF 008.709.788-53), na pessoa de seu inventariante,
a ora requerida e do credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem
como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em
seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse:
www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 26 de junho de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO
TATUAPÉ/SP. Processo: nº 1016333-30.2016.8.26.0008. Executados: ACL SECURITY PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA
LTDA., CLAUDIO GONÇALVES, EDUARDO PEREIRA DOS PASSOS. LOTE 001 - Vaga Coberta nº 331, com a área total construída
de 21,57 m², do Tipo I, pequena, na garagem localizada no 2º Subsolo do Residencial Montebello, situado na Praça Universo, nº
96, São Paulo/SP - Contribuinte nº 055.228.0558.7. Descrição completa na Matrícula nº 194.756 do 9º CRI da Capital/SP. Lance
mínimo na 1ª e 2ª praça: R$ 52.618,67 (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Vaga Coberta nº 332, com a área total construída de
21,57 m², do Tipo I, pequena, na garagem localizada no 2º Subsolo do Residencial Montebello, situado na Praça Universo, nº 96,
São Paulo/SP - Contribuinte nº 055.228.0559.5. Descrição completa na Matrícula nº 194.757 do 9º CRI da Capital/SP. Lance mínimo
na 1ª e 2ª praça: R$ 52.618,67 (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/07/2023 às 14h40min,
e termina em 25/07/2023 às 14h40min; 2ª Praça começa em 25/07/2023 às 14h41min, e termina em 15/08/2023 às
14h40min. Ficam os executados ACL SECURITY PRODUTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., na pessoa de seu
representante legal; CLAUDIO GONÇALVES, seu cônjuge, se casado for, EDUARDO PEREIRA DOS PASSOS, seu cônjuge e
coproprietária PATRÍCIA DA SILVA PASSOS, bem como os credores ITAÚ UNIBANCO S/A, RICARDO RABELO PEREIRA e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 13/07/2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível do Foro Regional IX – Vila Prudente da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo. Processo nº 1006354-75.2015.8.26.0009/01. Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DOM PASCHOAL
(CNPJ 62.286.299/0001-40). Requerida: ALINE AMAR (CPF 271.833.998-50), seu cônjuge, se casada for, da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04), do credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa em 08/08/
2023, às 10hs00min, e termina em 11/08/2023, às 10hs01min e; 2ª Praça começa em 11/08/2023, às 10hs01min, e termina em 13/
09/2023, às 10hs00min. Bem a ser leiloado: DIREITOS DO FIDUCIANTE o apartamento nº 152 localizado no 15º andar ou 16º
pavimento do Edifício Dom Paschoal, situado à rua São Nicacio nº 36, no Parque da Moóca, no 26º Subdistrito – Vila Prudente, com a
área privativa de 101,5325m², e área real de construção de 173,304666m², com a correspondente fração ideal de 29,110666m², no
terreno todo, incluindo-se nesses cálculos o direito a uma vaga na garagem. O terreno onde está construído o edifício tem a área de
874,07m². Matrícula nº 57.064 do 6º CRI da Comarca de São Paulo/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na
1ª Praça: R$ 616.821,91* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 370.093,14* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 06/2023. Comissão
da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica a requerida: ALINE AMAR
(CPF 271.833.998-50), seu cônjuge, se casada for, da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04),
do credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s)
penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato
resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br
ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 30 de junho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP. Processo nº 1011541-
67.2016.8.26.0223. Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NAIR (CNPJ 62.295.035/0001-52). Requerida: ZORIOMARIA RODRIGUES
DE SOUSA (CPF 143.787.708-73). Credor(es) e/ou interessado(s): SIMONEIDE MORAIS ESPINHARA (CPF 094.852.934-29),
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. 1ª Praça começa em 31/07/2023, às 10hs00min, e termina em 03/08/2023, às 10hs00min e; 2ª Praça
começa em 03/08/2023, às 10hs01min, e termina em 23/08/2023, às 10hs00min. Bens a serem leiloados: LOTE 1 - Vaga nº 20 e
armário, localizada no sub-solo do Edifício Nair, situado à Rua México nº 77, Guarujá/SP com descrição completa na Matrícula nº 34.821
do CRI da Comarca de Guarujá/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 47.281,42* - Lance
mínimo na 2ª Praça: R$ 28.368,85* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 06/2023. LOTE 2 - Vaga nº 23, localizada no sub-solo
do Edifício Nair, situado à Rua México nº 77, Guarujá/SP com descrição completa na Matrícula nº 34.824 do CRI da Comarca de
Guarujá/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 29.342,47* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$
17.605,48* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 06/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira:
Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica a requerida ZORIOMARIA RODRIGUES DE SOUSA (CPF 143.787.708-73), a credora
trabalhista SIMONEIDE MORAIS ESPINHARA (CPF 094.852.934-29), o credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ e demais
interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a
intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o
edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 28 de junho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005230-12.2020.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc.FAZ SABER a(o) JOICE ANDRADE MACEDO, CPF 477.745.438-05, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S.A. converteu-se em mandado executivo, constituindo-se
título executivo judicial da quantia de R$ 234.008,05 (março de 2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidên-
cia de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresen-
te, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 23 de junho de 2023.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=26018a91-3a2e-40cb-83c7-d8df5066a159
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